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ATA DA 128ª SESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DIA 10/10/2011 
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Luiz Manoel de Figueiredo Jordão 

André Ilha 
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Presidente 

Vice-Presidente 

Chefe de Gabinete da Vice Presidência 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Diretor de Informação e Monitoramento Ambiental 
Substituta Eventual da Diretora de Gestão das Águas e do Território 

Diretor de Recuperação Ambiental 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 
Substituto Eventual do Diretor de Administração e Finanças 

Representante da Superintendência do Médio Paraíba 

Superintendente da Baía da Ilha Grande 

Coordenador de Comunicação 

Procurador Chefe 
Subsecretário de Política e Planejamento Ambiental da SEA 

 

 

Às dez horas do dia dez de outubro de dois mil e onze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito na Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de 

Janeiro, sob a Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do 

INEA, na forma instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando 

presentes os membros acima relacionados. I – Abertura: Abrindo os trabalhos, a 

Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa do 

Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1 - E-

07/511.974/10 - Cosan Combustíveis e Lubrificantes S/A - Ampliação da fabrica de 

lubrificantes e graxas. Localização: Ribeira – Ilha do Governador. Requerimento de 

Licença de Instalação – LI - Licença aprovada conforme considerações da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 2 - E-07/500.876/10 - Tamoio Mineração S/A - Extração de 

granito e Gnaisse para produção de brita. Requerimento de Licença Prévia e de Instalação 

– LPI - Licença aprovada conforme considerações da Diretora de Licenciamento 
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Ambiental. 3 - E-07/501.682/10 - Flapa Mineração e Incorporações Ltda. - O Diretor da 

DIBAP pediu vistas do processo. 4 - E-07/504.204/09 - Sociedade Michelin de 

Participões Indústria e Comércio Ltda - Averbação da Licença de Instalação - LI para 

exclusão da condicionante: “substituir o sistema de tratamento de odores que atende ao 

Grupo 4, antes do início da operação”. Averbação aprovada conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. 5 - E-07/203.020/08 - Sociedade Michelin de 

Participões Indústria e Comércio Ltda - Averbação da Licença de Instalação – LI para 

inclusão da condicionante: “substituir o sistema de tratamento de odores que atende ao 

Grupo 4, antes do início da operação”. Averbação aprovada conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. 6 - E-07/201.705/03 - Rassini-NHK Autopeças 

Ltda. - Averbação da Licença de Operação LO FE015411, para incluir os dados da LI 

emitida, referente ao aumento de produção de fabricação de molas semi elípticas e 

autopeças, na LO FE015411, valida até 10.01.2014. A produção da empresa passará de 

26.000 t/ano para 45.000t/ano. Averbação aprovada conforme considerações da Diretora 

de Licenciamento Ambiental. 7 - E-07/500.647/10 - Consórcio Arco Metropolitano do 

Rio - Averbação da Licença de Instalação – LI para alterar o CNPJ e a razão social para: 

Construtora Norberto Odebrecht S/A. Averbação aprovada conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. 8 - E-07/500.890/10 - Consórcio Arco 

Metropolitano do Rio - Averbação da Licença de Instalação – LI para alterar o CNPJ e a 

razão social para: Construtora Norberto Odebrecht S/A. Averbação aprovada conforme 

considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 9 - E-07/507.043/09 - Consórcio 

Arco Metropolitano do Rio - Averbação da Licença de Instalação – LI para alterar o 

CNPJ e a razão social para: Construtora Norberto Odebrecht S/A. Averbação aprovada 

conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 10 - E-07/507.042/09 - 

Consórcio Arco Metropolitano do Rio - Averbação da Licença de Instalação – LI para 

alterar o CNPJ e a razão social para: Construtora Norberto Odebrecht S/A. Averbação 

aprovada conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 11 - E-
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07/502.799/11 - J J Mineradora Ltda ME - Extração de gnaisse para brita. Localização: 

Distrito de Arrozal, Piraí (SUPMEP) – Requerimento de Licença Prévia – LP – Licença 

aprovada conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio 

Paraíba. 12 - E-07/500.184/11 - Olaria Vargem Alegre Ltda. - Extração de argila para 

fabricação de peças de cerâmica vermelha para construção civil. Localização: Barra do 

Piraí (SUPMEP) – Requerimento de Licença de Operação – LO - Licença aprovada 

conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio Paraíba. 13 – E-

07/201.053/1997 - Companhia Fluminense de Refrigerantes - Fabricação de 

Refrigerantes. Requerimento de renovação da Licença de Operação – LO. Licença 

aprovada conforme considerações do Subsecretário de Política e Planejamento Ambiental 

da SEA, condicionada, porém, a: A) reflorestar 15m de largura de bosque ao longo da 

testada do imóvel junto à rodovia que beira o Rio Paraíba do Sul; B) plantar uma área, a 

ser definida em conjunto com a SUPMEP, equivalente a 5 vezes a área da Faixa Marginal 

da Proteção - FMP demarcada para o local; C) implantar piso permeável na área de 

estacionamento contido na FMP. III - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 

a Presidente, Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a 

presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do 

Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2011. 

 

 

______________________________________ 

MARILENE DE OLIVEIRA RAMOS MURIAS 

Presidente 

 

 

_____________________________________ 

DENISE RAMBALDI 

Vice-Presidente 

 

______________________________________ 

ANA CRISTINA HENNEY 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

 

_____________________________________ 

ANDRÉ ILHA 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 
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______________________________________ 

CARLOS ALBERTO FONTELES DE SOUZA 

Diretor de Informação e Monitoramento Ambiental 

 

 

_____________________________________ 

RODRIGO VASCONCELOS 

Substituto Eventual do Diretor de 

Administração e Finanças 

 

______________________________________ 

LUIZ MANOEL DE FIGUEIREDO JORDÃO 

Diretor de Recuperação Ambiental 

_____________________________________ 

MOEMA VERSIANI ACSELRAD 

Substituta Eventual da Diretora de Gestão das 

Águas e do Território 

 


